
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICA  PAVIMENTAÇÃO  ASFÁLTICA
EM  TODA  EXTENSÃO  DO  BAIRRO
JARDIM UBATÃ.
 

À Secretaria Municipal de Obras Públicas - SMOP
 
 
Senhor Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cuiabá-MT, e ao
Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
PROVIDENCIAR PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TODA EXTENSÃO DO BAIRRO
JARDIM UBATÃ. 

JUSTIFICATIVA 
Tal indicação se faz necessária, pois a pavimentação asfáltica nos bairros é de suma importância para 
as comunidades gerando qualidade de vida e oportunizando melhor trafegabilidade de veículos e 
pedestres. Mormente ao estágio de não-pavimentada a população residente de tal região vem sofrendo 
com o período chuvoso, com acúmulo de água e lama na via, dificultando o ir e vir dos cidadãos, 
danificando veículos e motocicletas que diariamente transitam por essas vias fazendo manobras 
perigosas, o que, de certa forma, poderá ocasionar acidentes graves e danificação do patrimônio. 
Trata-se de um anseio comunitário e um sonho das famílias em serem agraciados com a pavimentação. 
Levando em consideração também que a poeira levitada com a passagem dos veículos em muito tem 
causado problemas respiratórios em crianças e idosos, vindo a causar um prejuízo enorme às famílias e 
ao poder público. Entendemos que a melhor alternativa para resolver essa problemática é anulando os 
riscos ambientais ou, no mínimo, amenizar a situação com a aplicação de ações preventivas. Dessa 
forma é de obrigação do poder público atender igualmente a todos os munícipes. 
 
 
 
AO:
 
 1) EMANUEL PINHEIRO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 12 de agosto de 2024.

 
 
 

Paulo Henrique (Câmara Digital) - MDB
 

 Vereador(a)
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